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| ~ JOSE CARLOS MADALOZZO,
CONTADO’R, CRC/PR-6.451, legalmente habili’tadoy nos termos das léis
Fedérais em pleno vigor, éspecialmente na Atual Lei de Falénbiaé, indicado
pelo DR. JOAQUIM ALVES DE QUADROS, Sindico da Massa Falida, para
funcionar como Perito Contador, atendendo ao que preceitua o Art. 422 do
C.P.C. com redagdo dada pela Lei 8.455/92 passa a dar cumprimento as suas
incumbéncias. : - '

LAUDO PERICIAL

1-LIVROS E REGISTROS EXAMINADOS:
- N_éb foram entregues quaisquer livros/registros para exame contabil.
2-DA CONSTITUIGAO:

2.1- CERTIDAO SIMPLIFICADA:

2.1.1- A falida de acordo com Certiddo Simplificada acostada as fis. 93-94 dos Autos, foi .
registrada na Junta Comercial do Estado do Paranéd em 01/12/91 sob o n® 41 20248786-9.
Iniciou suas atividades em 01/02/91. Apresentando como denominagao social “A. J. SIMAO
& CIA LTDA”.

.
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2.2-2° ALTERAGAO CONTRATUAL FIRMADA EM 11/09/96: -
- . CASTE
+2.2.1- Acostada cépia as fls. 200-203 dos Autos, registrada na Junta Comercial do Parand
em 08/01/97, sob o n° 962124249, teve alteragbes no seu quadro societério ficando dlsposto
da seguinte forma:
Atalde José Simdo . 150 7.850,00.
Paulo Cesar Simdo 1570 ' ~ 7.850,00
TOTAL ’ . 3.140 . ' 15.700,00
2.2.2- A atividade econdmica passa a ser “Comércio de produtos fafmacéuticos, produtos de
higiene pessoal @ cosméticos (farmécia). ‘ "
- 2.2.2- Ficam investidos na funggo de gerente ambos os sdcios.
3-RESULTADO DO EXAME CONTABIL:
3.1- Néo foi possivel fazé-la tendo que inexiste o Balango Patrimonial e os Livros Contabeis
Obrigatérios: Livro Didrio e Livro Razio anos 1998, 1999 e parte de 2000 (ate data
decretagdo falenc:a 10/04/2000) '
4 ANA:.!_SE. PATRIMOMNIAL:
4.1- N&o foi possivel fazé-la tendo que inexiste o Balango Patrimonial e os Livros Contébens
Obrigatérios: Livro Diario e Livro Razao anos 1998 1999 e parte de 2000 (até data ‘
- decretacdo fafencna 10/04/2000) T e
5- ANALISE DA SITUAGAO FINANCEIRA:
5.1- Néo foi possivel fazé-la tendo que inexiste o Balango Patrimenial e 0s Livros Contébeis .
Obrigatérios: Livro Didrio e Livio RazZio anos 1998, 1999 e parte de 2000 (ate data
decretagdo faléncia = 10/04/2000).
\ )
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CONCLUSOES: "
PRIMEIRA: . by e
A faléncia em aprego teve como causa afalta de pagamento de dlwda hqurda certa e
exigivel. ‘ SR ) .
SEGUNDA: _ , . T ‘
N . e *‘.C’Q?\iw; ‘ vk . .. i
A mesma nao apresentou’os Livros Contabeis Obrigatérios dos anos de 1998, 1 999 e .
parte de 2000 (até 10/04/00). o . . :
\ i : )
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TERCEIRA: - - s 36

Conforme alteracéo contratual acostada as fls
empresa os sé¢ios: Ataide José Simao e Paulo Cés
pela geréncia da empresa.

FINAL

Apbs as devidas verificacbes, bem como, as observacSes dos fatos constantes |
acreditamos, estar fipificado CRIME FALIMENTAR, senso vejamos: | '
 Art. 186 da Lei de Faléncias: | A S
Inc. VI - “lne_xisténbia dos Livros Obrigatérios ou sua escrfturag:éo atrasada, lacunosa,
defeituosa, ou confusa.” ' '

: JATO-:

A empresa nio apresentou os Livros Obrigatérios — escrita regular -,

As fls. 141 dos Autos foi juntada copia do Boletim de Ocorréncias informando do furto
de equipamentos do escritério contébil. Alega-se com tal fato; que 'e'ncontravam-sde nos
-equipamentos furtados os relatérios da empresa ora falida.

Vale ressaltar que os Livros Contabeis Obrigatérios devem ser encerrados a cada
exercicio/ano. Portanto deveriam ter sido apresentados os livros de EXercicios anteriores
(anos de 1998 ¢ 1998) bem como balancetes dos meses do ano 2000 que foram
trabalhados. o

- LIVROS OBRIGATORIOS:
a) Livro Digrio: )
Art. 11 do Cédige Comercial Brasileiro
b) Livro Registro de Duplicatas:
Art. 19.da Lei 5.474 de 18/07/68 .
¢) Livro Raz&o:
ltem 2.1.5 das Normas Brasileiras de Contabilidade aprovada pela Resolu
Conselho Federal de Contabilidade e Art. 205 do Decreto-Leij 1 041 de 11/01/94
o J.
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